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	Processo nº521/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Propaganda Extemporânea - Cáceres/MT

Recorrente: Partido Social Cristão – PSC de Cáceres/MT

Recorrido: Coligação “Pacto pelo Progresso”

Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto pelo PARTIDO SOCIAL CRISTÃO-PSC contra a sentença proferida pelo Juízo da 6ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que julgou procedente a Reclamação formulada pela Coligação Pacto pelo Progresso em desfavor de JOSÉ ROBERTO DE ARAUJO (BETÃO DO SÃO LUCAS) E GLÓRIA DA SAUDE.

Narra a inicial que os recorrentes realizaram propaganda eleitoral irregular, por meio de placas, com medidas superiores a 4m² (quatro metros quadrados), tamanho limite permitido pela resolução nº 22718 do TSE.

O MM. Juiz, liminarmente, ordenou a imediata retirada das placas mencionadas, fls. 11/12.

Na Contestação, a Partido Social Cristão alega que as placas não ultrapassam as medidas permitidas e que não estão dispostas de forma que uma interfira na outra, de modo a acumular e massificar a propaganda.

O Ministério Público Eleitoral, por sua vez, entendeu ter justaposição das 3 (três)placas, já que foram colocadas lado a lado, “formando uma espécie de triângulo”, fls. 27/31.

O MM. Juiz a quo prolatou sentença, às fls. 32/35, que julgou procedente a Reclamação em face dos representados, aplicando-lhes a multa de R$ 5.320,50 (cinco mil e trezentos e vinte reais e cinqüenta centavos). 
O recorrente, nas alegações recursais, alega que em momento algum tentou ludibriar a justiça e que cada uma das placas visa um público diferente, sendo que cada qual está em direção diversa uma da outra.

Observa ainda, que não houve constatação oficial sobre as medidas das placas. E que o recorrido teria litigado de má fé.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Primeiramente, é imperioso consignar a admissibilidade, em propriedade particular, de placas com propaganda eleitoral de tamanho igual ou inferior a 4m², de acordo com o § 2º do art. 37 da Lei nº 9.504/97.

A jurisprudência do TSE tem compreendido que a referida limitação de 4m² é mero ponto de partida na aferição dos excessos e o escopo maior da norma é de evitar o abuso de poder econômico e o desequilíbrio de forças nas eleições. 

Vale lembrar, ainda, que a propaganda eleitoral mediante outdoors é expressamente proibida pelo art. 17 da Resolução do TSE nº 22.718/08.

Assim, só não caracteriza outdoor a placa afixada em propriedade particular, cujo tamanho não exceda a 4m².

É de se notar que a jurisprudência do TSE tem compreendido que “só não caracteriza outdoor a placa, afixada em propriedade particular, cujo tamanho não exceda a 4m²." (Cta nº 1.274/DF, Rel. Min. Carlos Ayres, DJ de 31.7.2006).

No caso concreto, as três placas, juntas, formam autêntico outdoor, por sua dimensão que devido à justaposição, totalizou área superior a 4m², constituindo, dessa forma, propaganda eleitoral irregular.

Embora o recorrente alega que as placas não estavam sobrepostas, é  o MM. Juiz a quo esclarece que as três placas de igual conteúdo estavam justapostas triangularmente.

Assim, inegável o entendimento de que as placas colocadas de forma coletiva produziram o efeito visual de outdoor, tanto por sua imagem, como por sua dimensão, o que é vedado. 

O conjunto das placas, por seu efeito visual, acabou por chamar a atenção dos eleitores de forma ostensiva, que é exatamente o que se evita com a limitação. 

É proibida a veiculação de propaganda eleitoral mediante afixação de placas justapostas, com dimensão total superior a 4m², contendo apelo visual de outdoor, cuja utilização é vedada pela legislação eleitoral e pela jurisprudência deste Tribunal (art. 39, § 8º, da Lei nº 9.504/97). Precedentes" . (AgR-AI nº 8.824/RS, rel. Min. Gerardo Grossi, DJ de 18.2.2008).

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso inominado, a fim de que seja mantida a sentença guerreada, com a conseqüente ratificação da penalidade de multa aplicada a JOSÉ ROBERTO DE ARAUJO E A GLÓRIA DA SAÚDE.

Cuiabá/MT, 05 de setembro de 2008.
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